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Jl Sant·~·c;~·; ;j';;~CMAt1i"g res 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMIANDO 
TESTE SELETIVO EMERGENCIAL EDITAL N• 001/2020. 

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz dos Milagres 

CONTRATADO: Maria da Paz Araújo de Sousa 

OBJETO: Prestação de sel'Viços de Técnica de Enfermagem. 

FONTE DE RECURSOS: FUS, FNS, FPM, ICMS, FMS, recu rsos própr ios e outros do exercício de 2021. 

VIGÊNCIA: O Presente contrato terá duração de até 03 (três) meses, pror rogável por igual período, podendo 

a.Inda ser admitida a prorrogação pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das: 

emergência$ em saúde pública. desde que o prazo total não exceda a 1 (um) ano. 

VALOR MENSAL: Será pago ao contratado o va lor RS 1.200 (M11 e du-zentos reais) de vencimentos mats R$ 

220,00 (Duzen tos e vinte rea is) de insalubridade, perfa.z.cndo um total de RS 1.420,00 (Mil quatrocentos e vintc

rcais) 

DATA DA ASSINATURA: 17 de feve reiro de 2021. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMlANDO 
TESTE SELETIVO EMERGENClAL EDITAL ND 001/2020. 

CONTRATANTE: Munldpio de Santa Cruz dos MIiagres 

CONTRATADA: Fra ncisca Pereira da Silva 

OBJETO: Prestação de serviços de Técnica de Enfermagem. 

FONTE DE RECURSOS: FUS, FNS, FPM, JCMS, FMS, recursos próprios e outros do exerdcio de 2021. 

VIGÍNCIAo O Presente contrato terá duração de até 03 (trê$) meses, prorrogável por igual perfodo, podendo 

ainda ser admitida a prorrog~ção pelo prazo necessário ã supe_ração da situação de calamidade pública ou das 

emergência$ cm saúde pública, desde que o pra.:zo tota1 não exceda a 1 (um) ano. 

VALOR MENSAL; Será pago ao contratado o valor RS 1.200 (M il e duzentos reais) de vencimentos mais RS 
220,00 (Duzentos e vinte reais) de insalubrida de, perfazendo um total de RS 1.420,00 (Mil quatrocentos e vinte 
reais) 
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2021. 
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a, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA: 029/2.02.1. 

N a e diçã o IVCCLXX.. d o O lár l o Oficia l d os Munlçl pios do Pl :;ml n o dia 26 d e feverei ro de 2 0 21~ 

ONDE SE L ll: "KARYN I BIAPI N A DE CARVALHO NEIVA". LEIA-SE: "KARYN I B IAP I NA 

CArtVALHO N EIVA .. , p assando a vigorar com .a segu inte redação: 

PORTARJA/GAB N " 029/2021 

- DISPÕE SOBRE A NOMEA ÇÃO DA RESPONSÁVEL 

T t CNICA P ELOS S E RVIÇOS D E E N FERMAG E M E DÁ 

OUTI\A.S PR,OVIDS NCI.AS ... 

O PR.EFEITO MUNICIPAL D E SANTA CRUZ DOS MILAGRES - ESTADO DO PIAUI, 

usan do d e suas atribuiçôcs que lhe são con fer idas por lei, 

RESOLVE· 

Art. 1 11 - N o m ear a Sra. KARYN IBIAPINA CARVALHO NEIVA. p ortad o r a d o C P F :: 

759.456.733 - 15, RG: 1 .563.361 SSP/ Pl, para exercer o cargo de RESPONSÁVEL T l::CNICA 

P E LOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, n os term os da Lel Orgânica do Municíp io d e San ta Cru z 

dos M ilagres e da Lei M u n icipal nW 344/2020. 

Art. za • Esta portaria entra em v igor n a data de sua p u blicação. com seus efeitos. 

retroativos a 4 de Janeiro de 2021, revogan d o-se as d isposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, D2- S E C1 2 NCIA E CUMPRA-S E. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRE S, a o s 06 dias do mês 

d e jane tro de 2 0 2 1. 

wS\ .,,,->" ~"'~~~, <l.i.. ~ 1\v!)tléy R.od.-1gu3s de M o u ra 
Prefeito Munici pal 

rr 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PllEFEITUllA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAui 
CNPJ - 06,SM-9M/-:l.◄6 

a&ea&T. MUNICIPAi. DE ADJIIINJSTllA.ÇÃ.O 
UMA ADMJNISTRACÃ.O PARA TODOS 

DECRE TO N• 002/2021 Silo Péllx do Pi,,uí, I º de março 2021. 

D;spõe sobre a proibição, apreensão II a cobrança 
de taxas devidas .-.ohre a permanén.cla e clrculaç6o 
de animais nas vias públicas. 

O Prefeito Municipal de São Félix do Piou( Estado do Piou/, no uso de suas 
atribuiçQes legais, de conformidade com a Lei Org"nica do Municipio. Art 7 J. inciso XXI. 

DECRETA: 

Art. I º - Em atendlment{, aos pree4/1os da Lei Orgánica do Munlclplo, do Lei 389/2001, 
de 28 de junho de 2001, que dispõe sobro Vigllúncia Sanitária, da lei nº 42312005, de 28 de 
dezembm de 2005, que institui o Código 7âbutário e a UFMSF, e do Lei n• 477/2014, de que 
institui o Código de PoJ·turo do Municipio, que estabelecem diretrizes em que todas as pessoas 
fls icas 011 jurídicas são obrigadas a cump, ir as prescrições da legislação e colaborar para o 
alcance de suasjlnalldmies, este Decreto DETERMINA que é proibido o criação, a permanência e 
circulaçilo d« animais soltas nas vias públict..•.\', urbanas do municlplo; 

Art. 2• - Fica determinada a apreensão de bovinfM·, equinos, asnos, caprinos, ovinos e 
sulnos, adultos• jove"}S, para o centro de re,•1;/himento de animais da Prefeitura; 

Art. J • - A apr~en.rão dos animt,is, fica determinada a cobrança de taxtl$ para que 
possam ser liberados, da seguinle forma, conforme determina o Decreto 00 J 1202 J, de 04 de 
jorreiro de 2021, que ah«Jlizo o valor da UF.'4SF, e, por conseguinte, das tcaus agregadas: 

- Bovinos, equinos e a..rnos, de grande porte. 20% UFMSF, RS 56,00 ( cinquenta e seis 

- Caprinos, ovinos, sulnos e de {J< (lueno porte, 10% da UFMS F. RS 28, 10 ( vinle e oito 
reais e d ez centavos; 

Al'I. 3• - R~vogadas todas as dlsp, .)1Ções em ,.:ontrário, este Decreto entrará em vigor na 
dato de , ua publicaçiJo. 

l "de março de 2021. 

Este Decreto foi reg l.rtrado em livro pró o e p ublicado no.s· murais da Prefeilura, Cdmara 
Municipal e no Órgão Oficial de Imprenso d, M':J'lclplo ( Diário do Municfplo). 

tr 
Adllo R"i,~-,mha 

SecrelQrio Mu,· icipal de Administração 
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 

CNPJ - 06.554.968/0001-46 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ANEXO m - Declaração de cumprimento do art. 16, 
LRF 

(ART. 3º, inciso IV, da Resolução nº 23/16) 

Eu, José Jailson Pio, RG. nº 188032 SSP/PI, CPF130.134.753-15, chefe do pode 

rexecutivo, da Prefeitura Municfpal de São Félix do Piauí declaro que as secretaria 

Municfpal de Administração e os Fundos Municfpais de Saúde, Educação e Assistência 

Social tem adequação orçamentária ef"man.ceira para suportar o aumento da despesa 

em razão do concurso processo seletivo edital nº 001/2020, publicado no Diário 

Oficial dos Municípios Edição 4259, páginas 398 a 407, no dia 11/02/2021 e que a 

realização do mesmo tem compatibilidade com aspeças de planejamento governamental, 

conforme reza o an. 16, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

São Félix do Piauí dia 04/03/2021. 


